
.creta.  denominatório no prazo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor 

publicação, revogadas as d.  osiço-es em contrario. 

na data de sua 
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I LEFEITURA, MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI n2 2.896, de 24 de junho de 1993. 

Denomina Uma via pública no Residencial 

e Comercial Terra dos Ipes II. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal, ' 

faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga ai 

seguinte lei:- 

Artigo 12 - Fica denominada RUA OLINDA , a Rua r12 

02, Fase II, do Residencial e Comercial "Terra dos Ipês II", no Distrito de Me ei 

,ra César. 

Artigo 22 - O Poder Executivo Municipal baixará De- 

Pindar Soihxangaba, 24 de junho de 1993. 

--Francisco de Assis \(feira Filho 

Prefeito Municipal 

rito Lerario 

de Obras e Serviços 

licada 	--Procuradoria Jurídica, em 

a Dantas da Gama 

erviço Técnico 

L 
Dr. 

Secret 

Registra 

Maria 

Assessora 

24 de junho de 1993. 
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